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Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de 
março de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — Au-
gusto Ernesto Santos Silva — António Manuel Veiga dos 
Santos Mendonça Mendes — Francisca Eugénia da Silva 
Dias Van Dunem —Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor — João Miguel Marques da Costa — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Adalberto Campos Fernan -
des — Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 9 de abril de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 19 de abril de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111290317 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2018
Através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 90/2017, de 28 de junho, o Conselho de Ministros auto-
rizou a Secretaria -Geral do Ministério da Administração In-
terna, a realizar a despesa e a assumir o encargo orçamental 
máximo para 4 anos, para a aquisição de veículos para as 
forças e serviços de segurança, no valor de € 41 088 855,29 
ao qual acresceu IVA, à taxa legal em vigor.

Nos termos do n.º 6 da resolução supra identificada, 
foi delegado, com faculdade de subdelegação, na Ministra 
da Administração Interna, a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito da Resolução do 
Conselho de Ministros.

Nos termos da alínea b) do artigo 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo a delegação e a subdele-
gação de poderes extinguem -se por caducidade resul-
tante da mudança dos titulares do órgão delegante ou 
delegado.

Nestes termos e tendo presente a nomeação do Ministro 
da Administração Interna, pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 91 -C/2017, de 18 de outubro, torna -se ne-
cessário proceder à respetiva delegação de competências 
para a prática dos atos subsequentes necessários no âmbito 
da autorização supra referida.

Assim:
Nos termos dos artigos 44.º e 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, e 
da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Delegar no Ministro da Administração Interna, com 
a faculdade de subdelegação, a competência para a prática 
de todos os atos decorrentes da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2017, de 28 de junho.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir de 18 de outubro de 2017, considerando -se ratifi-
cados todos os atos que tenham sido, entretanto, praticados 

no âmbito do procedimento decorrente da Resolução do 
Conselho de Ministros referida no número anterior.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de abril de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111290503 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2018
A promoção de um transporte público de qualidade, 

com prioridade às pessoas e com vista a reduzir o uso do 
transporte individual, é um vetor essencial do programa 
do XXI Governo Constitucional que se articula com a 
estratégia nacional de descarbonização das cadeias de mo-
bilidade, para cumprimento dos compromissos de redução 
da pegada de carbono e de combate ao aquecimento global 
decorrentes do acordo de Paris.

Relativamente ao serviço público de transporte de pas-
sageiros assegurado pelo Metropolitano de Lisboa, E. P. E., 
pela Transtejo, S. A., e pela Soflusa, S. A., importa garantir 
adequados padrões de fiabilidade, regularidade, qualidade 
e atratividade do serviço prestado. Assim, deve -se acorrer 
com prioridade e determinação a esses padrões, realizando 
os investimentos e gastos operacionais necessários e pro-
movendo a agilização de procedimentos que se revelem 
compatíveis com as exigências legais e a rigorosa trans-
parência nos gastos públicos.

Nesse sentido, entende -se por necessário tomar medidas 
que permitam retomar as condições de operacionalidade 
adequadas a um serviço público eficiente, procedendo 
designadamente: i) à agilização dos processos de contra-
tação e realização, por parte destas empresas públicas, de 
despesas diretamente inerentes à necessidade de reposi-
ção urgente das condições de operacionalidade; e ii) ao 
investimento na 1.ª fase da modernização da sinalização 
do ML e à aquisição de material circulante, necessários 
para o aumento da segurança e incremento da oferta hoje 
disponibilizadas.

O artigo 58.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro — 
Lei do Orçamento de Estado de 2018 (LOE 2018) — es-
tabelece limites aos encargos com contratos de aquisição 
de bens e serviços em 2018, tendo por referência os en-
cargos verificados no ano anterior. O artigo 58.º, n.º 3, 
da LOE 2018 permite, todavia, a dispensa dos limites 
supra referidos em situações excecionais, devidamente 
fundamentados. Sem prejuízo dos objetivos de equilíbrio 
orçamental que se pretendem atingir, o n.º 2 do artigo 55.º 
da LOE 2018 garante às empresas públicas a necessária 
«autonomia administrativa e financeira para a execução das 
rubricas orçamentais relativas à contratação de trabalhado-
res, a empreitadas de grande e pequena manutenção, bem 
como para o cumprimento dos requisitos de segurança da 
respetiva atividade operacional, previstos nos orçamentos 
dessas empresas».

No caso da Transtejo, S. A., e da Soflusa, S. A., a si-
tuação de desinvestimento a que as empresas públicas 
foram sujeitas nos últimos anos conduziu a um estado 
de degradação dos ativos de exploração, com impacto na 
disponibilidade de navios para operar e assegurar a oferta 
de ligações entre as margens do Tejo e nas demais infraes-
truturas e equipamentos (e.g. terminais, pontões).

No caso do Metropolitano de Lisboa, E. P. E., importa 
garantir a eficiência na celebração de contratos de segu-
rança e vigilância, de serviços de limpeza e de forneci-
mento de energia, assumindo ainda particular relevância 


